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  PORTARIA Nº 029/2024 

SÚMULA: Constitui a Comissão de Análise Técnica de documentação 
para atuar nos Procedimentos Licitatórios na aquisição de itens 
relacionados à Segurança do Trabalho, para o exercício de 2024. 

Considerando a aplicação da Lei Federal nº 14.133/21 no Âmbito do PROAMUSEP, bem como as Instruções Normativas 
que regulamentam a mencionada Lei, para todos os processos licitatórios realizados no Consórcio. 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Gestão da AMUSEP – PROAMUSEP, no uso de suas atribuições 
estatutárias e legais, considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/21, de 1º de abril de 2021, bem como as 
Instruções Normativas que regulamentam a Lei no âmbito do Consórcio.  

R E S O L V E: 

Art. 1°. Nomear a Comissão Especial para a análise de documentação técnica para atuar nos Procedimentos Licitatórios 
para a aquisição de itens relacionados à Segurança do Trabalho destinados ao SAMU Regional Norte Novo, designando 
os integrantes a seguir relacionados: 

 Luciene Gomes Ribeiro, Técnica de Segurança do Trabalho, matrícula nº 329; 
 Juliana Simião, Analista Ambiental, matrícula nº 315 
 Sara Letícia Menezes Limão, recepcionista, matrícula nº 330; 
 Carlos Henrique Ferreira Machado, assistente administrativo, matrícula nº 318 

Art. 2°. Determinar que os trabalhos a serem desenvolvidos pela comissão técnica observem os preceitos contidos na 
Lei nº 14.133/21 e demais legislações pertinentes;  
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;  
Art. 4°. Ficam revogados todas as disposições em contrário. 

Maringá, 03 de maio de 2024 

 
MARCONDES ARAÚJO DA COSTA  

PRESIDENTE DO PROAMUSEP 
 

QUANDO FOR O CASO, OS ATOS PUBLICADOS NESTE INSTRUMENTO DEVEM OBRIGATÓRIAMENTE POSSUIR A VIA 
ORIGINAL ASSINADA     -     SEM MAIS ATOS NESTA DATA 

 
 
 
 

ATOS DO CONSELHO DIRETOR – PROAMUSEP 

mailto:compras@proamusep.com.br
mailto:rh@proamusep.com.br
https://proamusep.eloweb.net/portaltransparencia/

		2024-05-03T16:38:46-0300
	CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTAO DA AMU:17989386000109




